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ANO: 2023                                                                                                          MÊS: MARÇO 

PORTARIA Nº 091/2023-GAPRE                                de 08 de março de 2023. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DOS MEMBROS 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE 

MAMANGUAPE, ESTADO DA PARAÍBA – GESTÃO 

2022 A 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 

pela Lei Municipal nº 919, de 17 de abril de 2015, de acordo com as indicações dos 

membros Governamentais e Não Governamentais para o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do Município Mamanguape, para o biênio 2022 

a 2024. 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Alterar os membros para compor o Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Município de Mamanguape/PB, dentro do mandato 

2022 à 2024.  

 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL  

 

c) Secretaria Municipal de Saúde  

Membros afastados por iniciativa própria:  

Titular: Renato André Lima de Souza Guedes; 

Suplente: Luana Lívia Sousa de Aquino. 

 

Membros nomeados para dar continuidade ao presente mandato, em substituição 

aos que se ausentaram dos cargos: 

Titular: Jaqueline da Silva Bezerril; 

Suplente: Tarcisio Flávio Bezerril Toscano. 

 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
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a) Representantes de Entidade Promoção e Garantia dos Direitos da Criança 

e do Adolescente: 

Membros afastados por iniciativa própria:  

Suplente: Célia dos Santos Guedes. 

 

Membro nomeado para dar continuidade ao presente mandato, em substituição ao 

que se ausentou do cargo: 

Suplente: Valderi Gomes Cavalcante. 

 

b) Representante de Igrejas: 

Membros afastados por iniciativa própria:  

Titular: Lecy Freiry do Nascimento; 

Suplente: Maria da Luz Silva de Oliveira. 

 

Membros nomeados para dar continuidade ao presente mandato, em substituição 

aos que se ausentaram dos cargos: 

Titular: Eguion Rufino da Silva; 

Suplente: Rodrigo Michael Schimith de Melo. 

 

c) Representação legal do Adolescente 

 

Membros afastados por iniciativa própria:  

Titular: João Vitor Fernandes Costa do Nascimento; 

Suplente: Letícia Fernandes Costa do Nascimento. 

 

Membros nomeados para dar continuidade ao presente mandato, em substituição 

aos que se ausentaram dos cargos: 

Titular: Gabriela da Silva Siqueira David; 

Suplente: Anderson Azevêdo Benedito Ribeiro. 

 

Art. 2º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Mamanguape, 08 de março de 2023. 

 

 

 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 

Prefeita Constitucional 


